
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

1 de 7

EAL-INSTITUTO DE DESENV.RURAL ABAST.-ALAGOAS

Termo de Referência 20/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

20/2025 930465-EAL-INSTITUTO DE DESENV.RURAL ABAST.-
ALAGOAS

VINICIUS GABRIEL NESTOR DA 
SILVA

11/05/2026 11:50 (v 
2.2)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 12/2026 44080.0000000428/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Objeto:

1.1.1. Aquisição emergencial de  tendas modulares de 10x10 metros para realocação provisória dos permissionários10 (dez)
do Galpão 07 do CEASA/AL.

1.2. Unidade Requisitante: Instituto de Desenvolvimento Rural e Abastecimento de Alagoas – IDERAL

1.3. Categoria da Contratação: Bens de consumo.

1.4. Forma de Contratação: Dispensa de licitação por emergência – art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação emergencial tem por finalidade viabilizar a aquisição e instalação de 10 (dez) tendas modulares, com 
dimensões de 10x10 metros, destinadas à realocação provisória dos permissionários do Galpão 07 da CEASA/AL.

2.2. A medida é necessária diante do risco iminente de desabamento da estrutura do referido galpão, o que representa ameaça 
concreta à vida e à integridade física de trabalhadores e frequentadores do entreposto.

2.3. Soma-se a isso o início das obras de requalificação da área, já contratadas e com prazo improrrogável de desocupação de 15 
(quinze) dias.

2.4. A instalação das tendas é imprescindível para garantir a continuidade das atividades comerciais, evitar prejuízos econômicos e 
assegurar a segurança da população, estando a contratação amparada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 6º, I, do 
Decreto Estadual nº 90.385/2023.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste na aquisição  imediata de 10 (dez) tendas modulares de 10x10 metros, com cobertura resistente e estrutura 
metálica galvanizada, permitindo o funcionamento provisório das bancas e a segurança das atividades dos permissionários 
enquanto perdurar a interdição do Galpão 07 e a execução da obra no local.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Tenda modular de 10x10 metros, com estrutura metálica reforçada;

4.2. Cobertura em lona resistente a chuvas e ventos.

. O prazo do contrato será de 01 (um) ano, não sendo possível prorrogação, sendo a entrega do produto feita em até 4.3 10 (dez) dias 
úteis contados da emissão da nota de empenho.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Entrega em até 10 (dez) dias úteis das 10 (dez) tendas, em área previamente delimitada pela administração do CEASA/AL,
com supervisão da equipe técnica do IDERAL, contados a partir da emissão da nota de empenho.

5.2. As tendasdeverão ser entregues no Instituto de Desenvolvimento Rural e Abastecimento de Alagoas - IDERAL/CEASA, no
endereço: Av. José Manhães, 750 - Santos Dumont, Maceió, Alagoas, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, exceto feriados.

5.3. O fornecimento deve ocorrer em lote único.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do c6ontrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Não se aplica
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em parcela única, mediante entrega, instalação e aceitação definitiva das estruturas, conforme 
termo de recebimento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que admite a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial.

9.2. Regime de Execução:

9.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

9.3. Exigências de Habilitação:

9.3.1. Habilitação jurídica:

9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

9.3.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual – CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiocorrespondente;

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada comoempresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de
2020;

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dafilial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz;

9.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor
de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art.7°, XXXIII, da Constituição Federal;

9.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.3.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.3.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeisdos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

9.3.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a1 (um);

9.3.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.3.3.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de2 (dois) anos;

9.3.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pelaReceita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.3.3.4. A empresa, que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar patrimôniolíquido mínimo de 1% (um por cento) do
valor estimado da contratação.

9.3.4. Qualificação Técnico-Operacional

9.3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

9.3.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes características mínimas:
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9.3.4.2.1. Características: execução de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

9.3.4.2.2. Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto licitado;

9.3.4.2.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01(um) ano na prestação dosserviços, sendo aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade deos anos serem ininterruptos;​​​​​.

9.3.4.3.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação eo somatório de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.

9.3.4.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial daempresa licitante.

9.3.4.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dosatestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte àcontratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outrosdocumentos.

9.3.4.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômicaprincipal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente.

9.3.4.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeirasquando acompanhados de 
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidadeemissora.

9.3.5. Declaração de Cota de Aprendizagem:

9.3.5.1. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 daConsolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, acompanhadada apresentação de Certidão de Regularidadena Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego através daSecretaria deInspeção do Trabalho. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos 
complementares asmicroempresas e empresas depequeno porte. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 (seis)meses, a 
Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem –DCCA, conforme o art. 429 daConsolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
acompanhada da apresentação de Certidão de RegularidadenaContratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, através da Secretaria deInspeção do Trabalho.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Com base em cotações de mercado e referências prévias: 

10.1.1. Valor unitário estimado por tenda (10x10m): R$ 20.000,00;

10.1.2. Quantidade: 10 unidades;

10.1.3. Valor total estimado: R$ 200.000,00.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Gestora: 520528

Programa de Trabalho: 20.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Região do Planejamento: 204 - REGIÃO METROPOLITANA

Fonte: 501 - Outros Recursos não Vinculados

PO: 000006 - MELHORIA DAS INSTALACOES

Orçamento: IDERAL – Ano 2025
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita aomínimo imprescindível à 
satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca 
ou característica, especificação ou exigênciaexclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o 
certame oulimitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. Não se aplica.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

14.1. Não se aplica.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VINICIUS GABRIEL NESTOR DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/08/2025 às 13:12:34.

 

 

 

 

 

 

DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 20/08/2025 às 13:16:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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